
 

TUTORIAL DO RECURSO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

 

Conforme o Decreto nº 1127 de 07 de outubro de 2021, publicado no J.O. Nº 4459 de 

08.10.2021, atualizado pelo Decreto nº 1120, de 15 de setembro de 2025,  em seu artigo 18 

os servidores que discordarem da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, poderão 

dela recorrer, individualmente, em instância única, por meio de requerimento de recurso 

devidamente fundamentado, disponível no Sistema Eletrônico de Avaliação de Desempenho, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a data final prevista no §1º, do artigo 17 deste 

Decreto. 

Ressaltamos que conforme a legislação aplicável ao caso, os recursos serão analisados por 

Comissão Recursal, designada pelo titular da Pasta do setor de trabalho, que irá rever apenas 

os fatores de avaliação devidamente indicados pelo recorrente e que tenham sido 

devidamente fundamentados por escrito de forma clara e objetiva. Não serão analisados 

recursos protocolizados fora do prazo ou não fundamentados. 

 

Primeiro passo acesse o Sistema de Avaliação de Desempenho para tomar ciência dos 

critérios utilizados para a sua avaliação de desempenho pelo site “interação” ou link abaixo: 

https://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/portaldoservidor/SistemaAvaliacaoOnline/inicio/login/index.php 

 

 

Após, siga as orientações abaixo: 

 

Vá no final de sua avaliação, para tomar ciência de sua avaliação 

Clique em assinar, digite a senha do ponto e clique em “ciente” 

O Termo de Ciência aparecerá, leia, digite sua senha do ponto e clique em “ciente”. 

 

 



 

 

 



 

 

Clique em “iniciar recurso” 

 

Leia as instruções que o Sistema irá apresentar, conforme imagem abaixo. 

Digite a senha do ponto, depois clique “iniciar recurso” 

 

 

 

Leia com atenção as instruções, conforme a imagem abaixo:  

 

 



 

Perceba que somente a questões com nota menor que 100 ficam disponíveis para recurso 

(elas ficam destacadas em verde) 

 

 

 Caso seja a questão que deseja recorrer, clique no checkbox 

 

 

 

  

 

 

 

 

Atenção!!! Você deve marcar todas as questões que deseja recorrer. Depois de clicar no 

botão “Salvar questões” não será possível alterar ou acrescentar questões para o seu 

recurso. Após clicar no botão “Salvar questões” aparecerá a seguinte mensagem: 

“Questões selecionadas! O formulário será recarregado automaticamente. Aguarde!!!” 

 

 

  

 



 

 

 

O Sistema irá abrir nova página, e para cada questão recorrida, ele irá abrir dois campos 

diferentes:  

Primeiro campo, você poderá anexar arquivos que julgar pertinentes (opcional) e no segundo 

campo, você DEVERÁ fundamentar o seu recurso (fundamentação é obrigatória). 

 

 

Caso você esqueça de fundamentar alguma questão, o recurso não vai finalizar, ao clicar 

em “salvar textos das questões” vai aparecer a seguinte mensagem: 

 

 

 

 

Caso você tenha incluído um anexo (opcional) e queira excluí-lo, antes de finalizar o recurso, 

os anexos devem estar com a borda “pontilhada”, se não estiverem, você não vai conseguir 

excluir. 

 

OPCIONAL 

FUNDAMENTE 

O RECURSO 



 

  

Vá no início do formulário, na instrução do formulário. 

Clique no botão atualizar  como abaixo 

 

 

 

Perceba que agora os arquivos estão no pontilhado:  

 



 

 

 

Clique no checkbox “Escolher arquivo para excluir” 

 

 

 

 

Como a imagem abaixo 

 

Agora o Sistema apresentará o “x” para que você escolha o arquivo que pretende excluir 

 



 

 

Após clicar no “x” o arquivo será excluído. 

 

 

  

 

Lembre-se, é obrigatório fundamentar cada questão recorrida: 

 



 

 

 

Clique em “salvar textos das questões” 

 

 

 

 

 

 

 

Revise o seu recurso e não esqueça finalizá-lo 

Lembre-se o recurso só é protocolado após preencher, dentro prazo, sua senha e clicar no 

botão “Finalizar recursos”. 

 

 

 



Digite sua senha do Ponto Eletrônico, e clique em “Finalizar Recurso” 

 

 

 

Verifique se apareceu o registro do seu protocolo, como abaixo: 

 

 

 

Veja que o segundo parágrafo afirma: 

“Eu, xxxxxx (...) APRESENTO RECURSO em face da Avaliação de Desempenho, (...)” 

 

 

 

 

Agora será necessário aguardar a análise de seu recurso. 

Para você acompanhar, acesse o Sistema, no menu verifique “meus recursos” 

O item “recurso” é o conteúdo do seu recurso propriamente dito. 

 



O item “recursal” será a sua avaliação recursal. 

 

 

 

Quando sua Avaliação recursal for feita, você terá acesso pelo ícone “Recursal”, 

enquanto isso você vai visualizar a seguinte mensagem 

 

 

 

 

 

Após a Comissão Recursal entrar em contato com você para dar a devolutiva da 

avaliação e solicitar a sua ciência, não esqueça de acessar o Sistema, clique na opção “meus 

recursos”, verifique o ano, e clique em “recursal” 

 



 

 

 

 

 

No final do formulário, clique assinar 

 

 

 

Digite a senha do ponto, clique “ciente nova avaliação” 

 

 


